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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 
Para que haja um entendimento completo e correto do Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), explanam-se aqui os conceitos e metodologias utilizadas na elaboração dele.  
O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é composto e será avaliado por três indicadores, 
sendo: 

• Índice de Desempenho de Prazos (IDP); 

• Ocorrências Registradas nos Relatórios Diários de Obras (RDO); e 

• Atraso na entrega de documentações de medição/fiscalização. 
 

Quadro 01 - Resumo dos Indicadores 

 
 
 
O primeiro é o Índice de Desempenho de Prazos (IDP). 
 
Índice de Desempenho de Prazos (IDP): Segundo Terribili Filho (2010), o Índice de Desempenho de 
Prazo (IDP) é um índice que mostra a eficiência do tempo utilizado pela equipe do projeto com 
relação ao cronograma. Ou seja, o bcd mostra a taxa de conversão do Valor Planejado em Valor 
Agregado. É obtido pela divisão entre o Valor Agregado (VA) e o Valor Planejado (VP). 
 

IDP = VA/VP 
 

IDP maior que 1, indica que o desempenho real da equipe do projeto é maior que o planejado; 
IDP menor que 1, indica que o desempenho real da equipe do projeto é menor que o planejado; 
IDP igual a 1, indica que o desempenho real da equipe do projeto é igual ao planejado; 

 
 

Quadro 02 - Resumo do indicador de desempenho de prazo 
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Quadro 03 - Faixas de glosas para o indicador de desempenho de prazo 

 
 
A glosa sobre o indicador IDP incidirá sobre o valor medido (executado), sendo o percentual 
máximo de 4,0%, conforme quadro 03 anterior. 
 
O segundo indicador é o de Ocorrências Registradas nos Relatórios Diários de Obras (RDO). 
 
Este indicador avaliará as ocorrências registradas nos RDO’s por grupos temáticos como: 
Ocorrências relacionadas à segurança no trabalho, qualidade do serviço, limpeza e organização do 
canteiro e atraso na resolução de não conformidades. 
Cada grupo terá um percentual máximo de glosa variável, conforme o estabelecido neste projeto 
básico, totalizando para este indicador uma glosa máxima de até 15,50%. Sendo um exemplo 
abaixo: 

Quadro 04 - Resumo do indicador de ocorrências registradas nos RDOs 
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O terceiro indicador é relacionado a Documentação de medição/fiscalização entregue fora do 
prazo. 
 
Este indicador avaliará se a documentação para a medição das etapas foi entregue completa e 
dentro dos prazos previstos no Projeto Básico. 
Da mesma forma que o indicador anterior, a glosa máxima para o indicador será de até 0,5% 
considerando o valor medido na etapa (executado). 
Sendo a documentação avaliada: 
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Quadro 05 - Resumo do indicador de documentação de medição/fiscalização entregue fora do prazo 

 
Quadro 06 - Relação de documentos previstos para o terceiro indicador 

01 Cronograma físico atualizado do Planejado x Executado 

02 Resumo das informações à Previdência Social 

03 
Relação dos trabalhadores: quantitativo correto do pessoal contratado, 
incluindo também terceirizados, sua respectiva lotação atribuições, que 
devem estar de acordo com o contrato celebrado 

04 
ópia do comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à 
Previdência Social e a outras Entidades e Fundos por FPAS 

05 Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos – Conectividade Social (GFIP) 

06 

Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e INSS (GPS) com 
autenticação mecânica ou acompanhada de recolhimento bancário ou o 
comprovante emitido, quando o recolhimento for efetuado pela 
internet, que deverá ser coincidente com os valores contidos na 
documentação indicada 

07 

Situação de regularidade da contratada por meio de consulta junto ao 
Sicaf, quanto a Certidão Negativa de Débito – CND do INSS, a Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado 
de Regularidade do FGTS 

08 
Apresentação de folha de pagamento de salários no prazo legal 
estabelecido 

09 
Apresentação do fornecimento de vales transporte e 
alimentação/refeição, quando cabíveis 

10 
Apresentação da efetiva quitação do 13º salário, que deverá ocorrer até 
o fim do mês de dezembro de cada ano, em observância à legislação 
vigente 

11 
Apresentação da concessão de férias e o pagamento do adicional de 1/3 
legal devido 

12 
Comprovação do cumprimento de eventuais direitos trabalhistas 
contidos nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

13 Contratos de trabalho (apenas quando da realização do 1º pagamento 
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feito a cada empregado) 

14 Folha de pagamento 

15 Guias de contribuição sindical 

16 Recibos de pagamento, individual e por função 

17 Cartões/registro ponto 

18 Rescisões de contratos de trabalho, quando for o caso 

19 Comprovação de treinamentos obrigatórios 

20 
Recebimento da comprovação de realização de exames médicos 
admissionais, periódicos e demissionários, quando de sua ocorrência 

21 Entrega de ordem de serviço 

22 Entrega do PGR e PCMSO 

23 Entrega da Análise Preliminar de Risco - APR 

24 Entrega de Permissão de Trabalho, quando aplicável 

25 Comprovação da entrega de EPIS 

26 
Entrega do termo de recebimento do Manual de Procedimentos de 
Segurança do Trabalho para Empresas Prestadoras de Serviços 

 
O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, 
cabendo ao Fiscal Técnico e Gestor do contrato avaliar, periodicamente, a execução do objeto da 
contratação.  
 
Caso não seja atingido o nível de execução esperado para o escopo de fornecimento, a empresa 
Contratada terá desconto no valor a ser pago na etapa pela Contratante.  
 
Além disso, uma vez verificado o baixo desempenho através do IDP negativo, a empresa 
Contratada deverá apresentar no prazo de 30 dias um cronograma de recuperação do atraso, que 
se aprovado pela fiscalização poderá ensejar na suspensão da aplicação da glosa até que o 
desempenho seja regularizado conforme o cronograma pactuado. Não o sendo aprovado, as 
glosas serão efetuadas normalmente. O desconto realizado em função do IMR não impede outras 
penalidades por descumprimentos contratuais de aspectos não relacionados ao mesmo de forma 
concomitante para a avaliação da prestação dos serviços.  
 
Nesse sentido, ainda que a Contratada se enquadre na faixa (A) - de IDP superior ou igual a 0,95 - 
em que não haja desconto de fatura aplicado por meio do IMR, poderão ocorrer normalmente 
outras penalidades que se aplicam em função de índice de desempenho menor que 1,00. A mesma 
coisa se aplica para os outros indicadores do IMR. Deverão ser descontadas do cálculo do IMR os 
itens previstos não executados por falta da Contratante e/ou de ações alheias à capacidade de 
atuação da Contratada, conforme julgamento da equipe de fiscalização do contrato.  
 


